AUTÓGRAFO Nº 043/2003.

WANDER SIDNEI GIL, Presidente da Câmara Municipal de Regente Feijó Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais faz saber que a Câmara Municipal aprovou sem emenda o projeto de lei nº 051/2003, abaixo transcrito:

Dispõe Sobre: A implantação e execução do Projeto de Educação Ambiental e Gestão das Águas do Pontal do Paranapanema no Município e dá outras providencias.

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a implantar e executar o Projeto de Educação Ambiental e Gestão das Águas do Pontal do Paranapanema no Município de Regente Feijó, cujos objetivos estão traçados no Termo de Referência que faz parte integrante da presente lei.
Artigo 2º - Para viabilizar o projeto, o Executivo Municipal fica autorizado a firmar convênio e/ou parcerias com entidades governamentais e não governamentais, podendo receber e repassar recursos financeiros, celebrar contratos, termos e outros instrumentos legais de sua competência.

Artigo 3º - As despesas decorrentes desta lei onerarão dotação orçamentária do orçamento vigente, podendo ser suplementada, se necessário for.

Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrario.

Plenário “Pres. Gilberto Malacrida”.

Em 30 de dezembro de 2003.

Wander Sidnei Gil

Presidente
